
 
Altera a Lei nº 11.343, de 23 de 
agosto de 2006, a fim de prever um 
intervalo para o valor mínimo a ser 
estipulado em sentença condenatória 
para reparação de danos causados à 
saúde pública. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 58 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto 

de 2006, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 3º e 4º: 

“Art. 58. ............................. 

................................................. 

§ 3º O juiz, ao proferir a sentença 

condenatória, fixará o valor mínimo para a reparação 

dos danos causados à saúde pública, entre 2 (dois) a 

2.000 (dois mil) salários-mínimos. 

§ 4º A quantia referida no § 3º deste 

artigo deve ser depositada em conta a favor do 

Sistema Único de Saúde.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de outubro de 2019.  
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